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A antecipaçãode normasdo novoCódigodo Trabalho,queaindanãoentrouemvigor,temsidoum
instrumentode pressãoilegale ilegítimado patronatosobrecentenasde trabalhadores,normasque
apenasservemos interessespatronaise provocama diminuiçãodossalários,ao mesmotempoque
intensificamosritmosdeexploração.

Na PSAlCitroen,tal situaçãonãoé excepção.A propósitode umalegadoacordocoma comissãode
trabalhadores,a administraçãodaempresapretenderáimporo "bancode horas.aostrabalhadores,para
que estes trabalhemmais horaspor dia, incluindofins-de-semana,sem o pagamentode horas
extraordináriasoucomacompensaçãoportrabalhoemdiadedescanso.

Ora,nãopodea empresaimportalsistemaumavezqueo mesmonãoestá,nempoderiaestar,previsto
nocontratocolectivodosector,ostrabalhadoresnãoassinaramqualquercontrato,nemestemecanísmo
estáaindaavigorar(emesmoqueestivesse,serianecessárioo acordocolectivo).

Acresceque o Centrode Produçãode Mangualdeda PSAlPeugeÇ>t-Citroenrecebeudo Governo
português,paraalémdebeneficiosfiscaisemsededeIRC,8,6milhõesdeeuros(ResoluçãodoConselho
de Ministrosna34/2007)paracriarmais80 postosde trabalhoacimados 1.226quetinhae mantera
laboraçãoaté2013.Ao longodosanosestaunidadefabriltemrecebidoigualmentelargosmilhõesde
eurosdaUniãoEuropeiaparasemodernizar,darformaçãoaostrabalhadoresegarantira laboração.

Contudo,muitostêmsidoos relatosde pressãopararescisãodoscontratosdetrabalho,bemcomoda
nãorenovaçãodoscontratosatermo.

O PCPnãoestáaindaalheioao planode emergênciaparao sectorautomóvel,anunciadohojepela
comunicaçãosocial,queprevê,entreoutrasmedidas,a antecipaçãodosmecanismosde flexibilização
constantesdo novoCódigodo Trabalho- istoé, exigirmaisdostrabalhadores,baixaros salários,ao
mesmotempoqueseinjectammilhõesdeeurosnabanca.

Ao abrigododispostonaalínead) doArtigo1560daConstituiçãoda RepúblicaPortuguesae em aplicação
da alínead), do n.O1 do artigo4° do Regimentoda Assembleiada República,solicitoao Ministério do
Trabalho e da Solidariedade Socialos seguintesesclarecimentos:
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- QueconhecimentotemesseMinistérioda situaçãorelatada?

- Quemedidasinspectivastomará,nomeadamenteatravésdaACT,parafiscalizaçãodocumprimentodos
horáriosde trabalho,pagamentodo trabalhoextraordinárioe contrataçãoa termoe de trabalhadores
temporários?

Paláciode S. Bento,3 de Dezembrode 2008

Deputado

Miguel Tiago


